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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: 
 
CONSÓRCIO MRF, com sede na Rua Nossa Senhora de Lourdes, nº 262, sala 01, Bairro Olhos D'Água, 
Belo Horizonte, MG, CNPJ nº 32.909.546/0001-56, plenamente representada pelas consorciadas: MILPLAN 
ENGENHARIA S/A: LEONARDO GUIMARÃES MENDES, brasileiro, casado, C.I. nº M 1.158.922 SSP/MG, 
CPF nº 919.562.186-53 e ANDREI DUPIN DA CUNHA MELLO, brasileiro, casado, C.I. nº 8.945.135 
SSP/MG, CPF nº 036.405.626-66, ambos com endereço comercial na Rua Nossa Senhora de Lourdes, nº 
262, Bairro Olhos D’Água, Belo Horizonte, MG; RETC INFRAESTRUTURA INDUSTRIAL LTDA., nova 
denominação social de RETA EMPREEND. E CONST. LTDA..:THIAGO GOMES DE MELO, brasileiro, 
casado, CI nº MG 6.855.954 SSP/MG, CPF nº 012.923.686-16 e MARCUS VELOSO DA SILVEIRA 
CASSINI, brasileiro, casado, C.I. nº MG 4.003.815 SSP/MG, CPF nº 028.965.776-88, ambos com endereço 
comercial na Rua Monte Alegre, nº 351, Serra, Belo Horizonte, MG; FLAPA ENGENHARIA E MINERAÇÃO 
LTDA.: CELSO BAPTISTA DIAS FILHO, brasileiro, casado, CI nº MG 623.331 SSP/MG, CPF nº 
296.193.606-30, com endereço comercial na Rua Pedro Moreira Nascimento, nº 65, Pilar, Belo Horizonte, 
MG. 
 
OUTORGADOS: 
 
1) JAASIEL SANTOS LOPES, brasileiro, divorciado, coordenador administrativo, portador da C.I nº 

7.413.895 SSP/PR, CPF nº 820.567.060-91, domiciliado à Rua Acre, nº 39, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, Betim, MG. 

2) CHARLES SILVA OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, C.I. nº 10.391.793 SSP/MG, CPF nº 
030.565.346-66, domiciliado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 845, Bairro Vila Nova, Campos Gerais, 
MG. 

3) NAILOR GLEISON MEYER DE CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da C.I. 
nº 8.631.274 SSP/MG, CPF nº 026.680.106-40, domiciliado à Rua Petrópolis, nº 119, Bairro Canadá, 
Belo Horizonte, MG. 

   
PODERES: 
 
Com poderes especiais para o outorgado 1 CONJUNTAMENTE com os outorgados 2 ou 3: 
a) Representar o OUTORGANTE junto ao Banco Itaú, agência 2979, conta corrente nº 48903-2, na cidade 

de Belo Horizonte (MG), para abrir, movimentar e encerrar conta corrente em nome do CONSÓRCIO 
MRF, CNPJ nº 32.909.546/0001-56, podendo emitir, assinar, endossar e descontar cheques; requisitar 
talões de cheques; solicitar saldos, extratos de contas; efetuar depósitos e retiradas em dinheiro para 
pagamento de pessoal; assinar, apresentar e retirar quaisquer documentos; firmar recibo, dar e receber 
quitação; retirar e utilizar cartão magnético, cadastrar senha de internet Banking; efetuar resgates de 
aplicações e autorizações de débito e tudo praticar para o fiel desempenho deste mandato. 

b) Assinar contratos de locação de imóveis, veículos e equipamentos na cidade de Mariana (MG) e regiões 
adjacentes, representar a Outorgante perante as concessionárias de água, esgoto, energia, telefonia e 
gás, para fins de solicitar abertura, encerrar contratos e alterar o nome nas contas de consumo; efetuar 
compras, firmar e alterar contratos com fornecedores até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

c) Representar o OUTORGANTE junto à ANATEL e demais órgãos públicos pertinentes no Brasil para 
tratar dos processos relativos a licenciamentos/outorgas de redes de radiocomunicação podendo 
assinar, responder e aprovar documentos relativos aos processos junto ao Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI e demais atos necessários nesse sentido. 

d) Realizar atos de simples rotina administrativa com fornecedores, inclusive a representação da sociedade 
na cidade de Mariana (MG) e regiões adjacentes, em juízo ou fora dele, perante todos os órgãos da 
administração pública direta e indireta, seja na esfera federal, estadual ou municipal, assim como 
perante instituições financeiras, cartórios, fornecedores e terceiros em geral. 

 
VALIDADE: 
 
O presente mandato terá validade até 30/06/2025.  
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Belo Horizonte, MG, 9 de dezembro de 2024. 
 
 

Andrei Dupin da Cunha Mello                    Leonardo Guimarães Mendes 
MILPLAN ENGENHARIA S/A MILPLANENGENHARIA S/A 

 
 

          Marcus Veloso da Silveira Cassini 
RETC INFRAESTRUTURA INDUSTRIAL LTDA. 

 
                           Thiago Gomes de Melo 
     RETC INFRAESTRUTURA INDUSTRIAL LTDA. 
 
 

Celso Baptista Dias Filho 

FLAPA ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas MILPLAN. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://milplan.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/62C0-980A-

1700-9AD0 ou vá até o site https://milplan.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 62C0-980A-1700-9AD0

Hash do Documento 

F2BE83127F93EAC987D1A2C2F35948996A8A80D45DE080B46533212646C28FDD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/12/2024 é(são) :

Andrei Dupin da Cunha Mello (Signatário) - 036.405.626-66  em 

11/12/2024 09:29 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CELSO BAPTISTA DIAS FILHO (Signatário) - 296.193.606-30  em 

10/12/2024 16:09 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

THIAGO GOMES DE MELO (Signatário) - 012.923.686-16  em 

10/12/2024 13:40 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Marcus Veloso da Silveira Cassini (Signatário) - 028.965.776-88  

em 10/12/2024 10:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

LEONARDO GUIMARÃES MENDES (Signatário) - 919.562.186-

53  em 09/12/2024 17:44 UTC-03:00

Nome no certificado: Leonardo Guimaraes Mendes

Tipo: Certificado Digital
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Núcleo de Apoio Operacional

 

Decisão FEAM/URA CM - CAF NAO nº. 2/2025
Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA FEAM/URA CM

SLA N° 3347/2020

 

 

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana - URA/CM, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso VII da Lei nº 21.972/2016 e art. 23 do Decreto nº
48.707/2023;

CONSIDERANDO o exposto no Ofício de comunicação e requerimento n° 115145781 peticionado pelo
solicitante no dia 03/06/2025;

Decide CANCELAR o Certificado n° 3347/2020 de Licença Ambiental Simplificado, modalidade
LAS/Cadastro, do empreendimento CONSORCIO MRF em Belo Horizonte/MG.

Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mateus Romao Oliveira, Chefe Regional, em 11/06/2025, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 115606055 e
o código CRC 261936C1.

Referência: Processo nº 2090.01.0006084/2025-15 SEI nº 115606055

Decisão 2 (115606055)         SEI 2090.01.0006084/2025-15 / pg. 5

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 sexta-feira, 13 DE Junho DE 2025 – 15 
a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco minerais não 
metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de 
revestimento; Depósito de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou 
vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto embalagens de agrotóxicos; Obras de infra-estrutura 
(pátios de resíduos e produtos e oficinas; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Estocagem e/ou comércio atacadista de produtos químicos 
em geral, inclusive fogos de artifício e explosivos, exclusive produtos 
veterinários e agrotóxicos; Obras de infra-estrutura (pátios de resíduos 
e produtos e oficinas; Tratamento de esgotos sanitários; Obras de 
infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); Depósito de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
não contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
embalagens de agrotóxicos; Ferrovias - Patrocínio/MG - PA/Nº 
17414/2007/008/2016 - SEI/Nº 1370.01.0011600/2021-89 - SEI/Nº 
2090.01.0012702/2023-09 - ANMs: 804.380/1969; 807.503/1969; 
807.805/1974 - Classe: 6. Apresentação: URA TM.
10. Processo Administrativo para exame de Adendo à Renovação da 
Licença de Operação:
10.1 Mineração Lapa Vermelha - Lavra a céu aberto em área 
cárstica com tratamento a seco - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº 
00085/1984/007/2009 - SEI/Nº 1500.01.0943742/2020-42 - ANM: 
809.637/1968 - Classe 6. Apresentação: URA CM.
11. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Licença de Operação:
11.1 Gerdau Açominas S.A./Pilha de Estéril e Rejeito MB2 - Pilhas 
de rejeito/estéril - Minério de ferro - Ouro Preto/MG - PA/SLA/Nº 
1085/2024 - ANM: 930.600/2009 - Condicionante nº 14 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: 
Diretoria de Gestão Regional (DGR).
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

12 2087635 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/Cadastro): 1) 7.20.1.1/
Consórcio MRF, transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3347/2020, Classe 1. 
Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Mateus Romão Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Poli 
Soluções Industriais e Logística Ltda., central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados; reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados; áreas de 
triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem 
de resíduos da construção civil e volumosos, Sabará/MG, Processo 
nº 8731/2025, classe 2. Motivo: não foi comprovada a viabilidade 
técnica-ambiental para operar no local pretendido.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
12 2087907 - 1

Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam
Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
DEBORA DE VITERBO DOS ANJOS 
OLIVEIRA 11490943 AAMB III A III B 06/05/2025

SONIA DE SOUZA FERREIRA 12137352 AAMB III A III B 05/05/2025

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência do cumprimento da sentença do Processo judicial nº 5173912-
48.2017.8.13.0024, à servidora:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
KATIANE CRISTINA DE BRITO ALMEIDA 10617710 AAMB VI A VI B 14/05/2025

12 2087660 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ALINE LAURA ALVES 13876628 AAMB II A II B 04/05/2025
CARLA COSTA E SILVA RAIZER 12511325 AAMB III A III B 04/05/2025
CIBELE MALLY DE SOUZA 12006607 AAMB III A III B 28/05/2025
CLAUDINEI DA SILVA MARQUES 12438156 AAMB III A III B 10/05/2025
CRISTIANI ALVES COSTA 11559481 AAMB III A III B 11/05/2025
TANIA CRISTINA DE SOUZA 11607025 AAMB III B III C 16/05/2025

12 2087658 - 1

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa KAMILA ESTEVES LEAL, MASP 1306825-
9, titular do cargo de provimento em comissão DAI-31 MA1100006, 

para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Sul de Minas da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 
10/06/2025 a 12/06/2025.

12 2088089 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ALESSANDRA MARQUES SERRANO 8018491 AAMB III A III B 10/05/2025
ALEX LUIZ AMARAL OLIVEIRA 11153566 AAMB III A III B 03/05/2025
ELENICE AZEVEDO DE ANDRADE 12508057 AAMB III A III B 01/05/2025
FLAVIA DE BARROS JORGE 12511028 AAMB III A III B 13/05/2025
IZAIAS FRANCISCO PEREIRA SOUZA 10504843 AAMB I D I E 18/05/2025
JOSE EUSTAQUIO PEREIRA DE CASTRO 12507158 AAMB III A III B 07/05/2025
LUISA CUNHA COTA FERREIRA 14642359 AAMB I C I D 13/05/2025
MEIRE SOUZA RABELO 12517199 AAMB III A III B 23/05/2025
NILCEMAR OLIVEIRA BEJAR 4467510 AAMB III A III B 13/05/2025
RODRIGO DIAS DE ALMEIDA 11191947 AAMB III A III B 14/05/2025
SOTERO JOSE GRECO GUIMARAES 12509881 AAMB III A III B 06/05/2025
VALDENE DE ALVARENGA SOUSA 5986815 AAMB III A III B 11/05/2025

12 2087659 - 1

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*CEMIG Distribuição S.A./Linha de Distribuição Caxambu - 
Cambuquira 1, 138 kV - CNPJ 06.981.180/0001-16 - Tipos de 
intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo; Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP; Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Cambuquira, 
Conceição do Rio Verde, Soledade de Minas e Caxambu/MG - 
Processo Nº 2100.01.0015707/2025-92: em 12/06/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo. 
O Supervisor Regional URFBio Sul.

12 2088011 - 1

INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Mariana Gomes dos Santos – Corte ou aproveitamento, de árvores 
isoladas nativas vivas – simplificado – Martinho Campos/MG – PA/N° 
2100.01.0010916/2025-51;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
*Joanil Nunes Simões – AI 704341/2025 – Violar, adulterar, informação 
em procedimento administrativo ambiental, independentemente de 
comprovação de dolo – Multa Simples – 3.000 UFEMG’s ;
*Adilson Gomes de Oliveira – AI 704345/2025 – Violar, 
adulterar, informação em procedimento administrativo ambiental, 
independentemente de comprovação de dolo – Multa Simples – 3.000 
UFEMG’s ;

(a) Luciana Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

12 2088062 - 1

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 42/2025
Processo Administrativo Disciplinar  Processado: L.C.P., Masp XX1.
XX2-4  Comissão Processante: Presidente: Glória Maria da Costa  
Membros: Matheus Ebert Fontes e Ivani Pereira da Silva Vieira 

Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.
Breno Esteves Lasmar 
Diretor-Geral do IEF

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 43/2025
Processo Administrativo Disciplinar  Processado: A.S.G., Masp 1.xx0.
xx8-1  Comissão Processante:  Presidente: Mariana Ferreira da Costa 
Ramos Roesberg  Membros: Luciana Fortes Bontempo e Ivani Pereira 
da Silva Vieira.

Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.
Breno Esteves Lasmar 
Diretor-Geral do IEF

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 44/2025
Processo Administrativo Disciplinar  Processado: C.L.N.C., Masp 
1.xx0.xx9-3  Comissão Processante: Presidente: Mariana Ferreira da 
Costa Ramos Roesberg  Membros: Luciana Fortes Bontempo e Ivani 
Pereira da Silva Vieira 

Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.
Breno Esteves Lasmar 
Diretor-Geral do IEF

12 2088047 - 1

REQUERIMENTO DE AIA
O Supervisor Regional da URFBio Mata do IEF torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo:*Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG/ 
CNPJ: **.309.790/****-** /Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo/ Divinésia/MG - 2300.01.0100034/2025-
68 em 11/06/2025.*Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais-DER-MG/CNPJ: **.309.790/****-**/
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo/ 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP Município: Rio Pomba e Piraúba - 
2300.01.0102029/2025-38 em 12/06/2025.

(a)Dalyson Fiqueiredo Soares Cunha
Supervisor da URFBIO MATA
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA Alto 
São Francisco, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 1201153, publicada em 31/01/2019. Outorgado: 
Vórtice Consultoria Mineral Ltda. CNPJ: 05.400.066/0002-73. Onde 
se lê: Validade: 05 (cinco anos). Leia-se: Validade: 18/01/2029. 
Município: Oliveira – MG. A presente vinculação decorre de decisão 
judicial liminar, proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 
5290723-47.2024.8.13.0024, uma vez que ainda não houve o trânsito 
em julgado.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br 
Divinópolis, 12 de junho de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 1872/2024, Usuário: Kpm Empreendimentos Imobiliarios 
Eireli, Cambuí, Deferido, Portaria nº 18.01.0014762.2025, *Processo 
nº 3839/2024, Usuário: Fernando Augusto Machado Junior, Elói 
Mendes, Deferido, Portaria nº 18.01.0015819.2025, *Processo nº 
974/2025, Usuário: Clebio Junior Neves, Prados, Deferido, Portaria 
nº 18.01.0015487.2025, *Processo nº 3082/2025, Usuário: Associacao 
E Comunidade Chacara Estancia Araras, São Sebastião do Paraíso, 
Arquivado, Decreto 47705/2019 - art 24 - Instrução de Serviço Sisema 
nº 02/2020, revisão 04, item 7, Portaria nº 18.03.0000168.2025, 
*Processo nº 9662/2025, Usuário: Real Ville Urbanismo Ltda., 
Perdões, Deferido, Portaria nº 18.01.0014761.2025, *Processo nº 
4223/2025, Usuário: Companhia De Saneamento De Minas Gerais 
Copasa Mg, Arantina, Deferido, Portaria nº 18.01.0014759.2025, 
*Processo nº 4702/2025, Usuário: Aguinaldo Rezende, São Sebastião 
do Paraíso, Deferido, Portaria nº 18.01.0014758.2025, *Processo nº 
10627/2025, Usuário: Clube Cinquentenario De Candeias, Candeias, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, Portaria nº 
18.03.0000162.2025, *Processo nº 16980/2025, Usuário: Agro Industria 
E Comercio De Alimentos Talinda Ltda, Pouso Alegre, Deferido, 
Portaria nº 18.01.0015427.2025, *Processo nº 16194/2025, Usuário: 
Neia Aparecida Oliveira Henrique, Elói Mendes, Arquivado, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, Portaria nº 18.03.0000189.2025, 
*Processo nº 16571/2025, Usuário: Force-Line Industria E Comercio 
De Componentes Eletrônicos Ltda, Extrema, Deferido, Portaria nº 
18.01.0014818.2025. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta no Sistema de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos - Sout. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo 
Horizonte, 12 de junhode2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga da 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 45162/2024, Usuário: Guilherme de Paula Rezende, 
Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001560/2025.
Cancelamento:
Cancela-se a portaria de indeferimento nº. 00042 publicada dia 
12/02/2025. Outorgado: Guilherme de Paula Rezende. CPF: 574.***-. 
Curso d’água: Sem denominação. Motivo: O processo de outorga foi 
deferido. Município: Curvelo-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, wwwigammggovbr Belo 
Horizonte, 12 de Junho de 2025
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 02251/2024, Usuário: Iago Henrique Reis, Três Pontas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801530/2025.*Processo 
n° 65422/2024, Usuário: Múltipla Participações Ltda, Catuji, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801531/2025.*Processo 
n° 49068/2023, Usuário: Unilever Brasil Industrial Ltda, Amcor Rigid 
Plastics Do Brasil Ltda, Pouso Alegre, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1801561/2025.*Processo n° 49228/2023, Usuário: Unilever 
Brasil Industrial Ltda , Amcor Rigid Plastics Do Brasil Ltda, Pouso 
Alegre, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801562/2025.
Cancela-se a portaria nº 0803364 publicada dia 10/04/2019. Outorgado: 
Victor Hugo Teixeira e Silva ME - CNPJ: 05.811.951/0001-64. 
Curso de água: Poço tubular. Motivo: Encerrará definitivamente suas 
atividades. Município: Campo Belo – MG.
Retifica-se a portaria nº. 803364 publicada dia 14/10/2020. Onde se 
lê: Outorgado: José Pedro Catani De Paula, CPF: 02*..-68. Leia-se: 
Reinaldo Bruno, CPF: 15*..-13. Município: Arceburgo - MG.
Retifica-se a portaria nº. 1800877 publicada dia 09/02/2021. Onde se lê: 
Outorgado: Agricultura Rosa de Faria Ltda, CNPJ: 31.469.559/0001-
99. Leia-se: Alexandre de Freitas Pimenta, CPF: 15*..-80. Município: 
Capetinga - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
12 de junho 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 1855/2025, Usuário: Fabricio Costa Turquete, Lassance, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0015814.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.

12 2087877 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/FJP 

Nº 11.132, DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre alteração na Comissão para realização do Concurso 
Público para provimento de cargos das carreiras de Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Técnico em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, no âmbito da Fundação João 
Pinheiro.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e 
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 93 da Constituição do
Estado de Minas Gerais, e embasados no art. 37, II da Constituição da 
República, art. 21, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
disposto no art. 2º do Decreto Estadual 42.899/2002 de 17 de setembro 
de 2002, a Lei Estadual nº 15.466, de 13/01/2005, a Lei Federal nº 
13.709 de 2018 - LGPD e o Ofício Cofin nº 1411/2022, do Comitê de 
Orçamento e Finanças,
RESOLVEM:
Art. 1º – Os incisos I, II, III e IV do art. 1º da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEPLAG/FJP Nº 10.923, DE 24 DE ABRIL DE 2024, 
passam a vigorar com a seguinte redação: I – Pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, como titulares: 
a) Marcelo Alves dos Santos - MASP 1.129.283-6;
b) André Lemos Klausing - MASP 1.215.595-8.
II – Pela Fundação João Pinheiro, como titulares:
a) Ester Carneiro do Couto Santos - MASP 1.214.202-2;
b) Kelly Cristina de Souza Martins - MASP 1.228.322-2;
c) Marcus Vinícius Gonçalves da Cruz - MASP 1.035.539-4;
d) Renato Somberg Pfeffer - MASP 1.393.734-7;
e) Roberto Eduardo Santos Souza - MASP 1.387.646-1;
f) Thiago Alberto Oliveira Silva - MASP 1.390.180-6.
III – Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, como 
suplentes: 
a) Larissa Coutinho Toledo - MASP 1.498.584-0. 
IV – Pela Fundação João Pinheiro, como suplentes: 
a) Anderson Martins Pacheco - MASP 1.387.228 8;
b) Bruno Lazzarotti Diniz Costa - MASP 1.035.560-0;
c) Carla Cristina Aguilar de Souza - MASP 1.215.113-0;
d) Carolina Portugal Gonçalves da Motta - MASP: 1056849-1.
Art. 2º – O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação “A 
Coordenação da Comissão será exercida pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, tendo como Presidente o Sr. Marcelo Alves dos 
Santos, que em caso de impedimentos legais será substituído pelo Sr. 
André Lemos Klausing.
Art. 3º – Permanecem inalteradas as demais disposições da 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/FJP Nº 10.923, DE 24 DE 
ABRIL DE 2024, publicada em 27/04/2024.
Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de junho de 2025.
Silvia Caroline Listgarten Dias

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

Luciana Lopes Nominato Braga
Presidente da Fundação João Pinheiro
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DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
JOSE ROBERTO MATEUS -Masp 1422590-8, ATB(AUXILIAR 
DE SECRETARIA)/PEB; RAQUEL FONSECA DUARTE 
-Masp 1107984-5, PEB/PROFESSOR(BARÃO DE COCAIS); 
PAULA SILVEIRA ALVES DE PAULA -Masp 1568748-6, PEB/
PEB; JULIA TERESA VIEIRA LEITE -Masp 1619011-8, PEB/
PROFESSOR(CONTAGEM); FERNANDA CRISTINA SEVERINO 
OLIVEIRA SILVA -Masp 1167157-5, EEB/PROFESSOR(CAETÉ); 
CHANA CAMPOS PEREIRA GOMES -Masp 0547537-1, PEB/
PEB; CARLOS ALBERTO VITORIANO -Masp 1414166-7, PEB/
PEB; INGRID SILVA DE ABREU -Masp 1615889-1, PEB/PEB; 
ISRAEL RODRIGUES DO CARMO -Masp 1488567-7, PEB/
ATB; ELIZABETE DOS SANTOS -Masp 0666189-6, PEB/PEB; 
ELVIRA MARIA PACHECO DO CARMO -Masp 0327758-9, 
PEB(APOSENTADO)/PEB.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202506130219190115.
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